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Portaria Nº 1121/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos e 
subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espe-
que na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efici-
ência, moralidade e duração razoável do processo; coNSidEraNdo que a 
análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os esforços 
necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSidEraNdo 
ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 
não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo legal não 
constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão compos-
ta por carloS fEliPE dE alMEida caValcaNTE, autoridade Sindicante 
- Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, Procurador autár-
quico e fundacional – membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
assistente administrativo – membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5755/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por carloS fEliPE dE al-
MEida caValcaNTE, autoridade Sindicante - Presidente; JaYMErSoN 
carloS PErEira MarQUES, Procurador autárquico e fundacional – mem-
bro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – 
membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância ad-
ministrativa disciplinar nº 5757/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcÊS doS SaNToS 
diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5758/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 697116
Portaria Nº 1118/2021-cGP/seaP 
Belém, 21 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por Marilia MarTiNS dE BriTo, autoridade Sindicante – Pre-
sidente; rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo 
– membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo – membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
administrativa disciplinar nº 5905/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 60 dias para a conclusão. art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta 
por rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, autoridade Sindicante – Pre-
sidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo 
– membro, e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – 
membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância ad-
ministrativa disciplinar nº 5907/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 697127
Portaria Nº 1177/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 5897/2021-
cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos relacionados à denúncia de maus 
tratos e violação de direitos Humanos a presos custodiados nas Unidades 
Prisionais da Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEPa, 
conforme ofício n° 63/2021-GaB/SEJUdH/cMdV, datado de 04 de fevereiro 
de 2021; coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise crite-
riosa e imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade 
e autoria, uma vez que não restou comprovado à existência de nexo causal 
entre a conduta e o dano perpetrado, recomendou o arQUiVaMENTo do 
feito. rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o 
arQUiVaMENTo do presente feito, com fulcro, por analogia, ao art. 201, 
i, do rJU, diante da inexistência de indícios de autoria e materialidade aos 
servidores lotados no cTM iii, cPaSi e PEM i, no que tange às supostas 
violações aos direitos humanos dos custodiados destas Unidades Prisio-
nais. art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da presente de-
cisão à diretoria de logística, Patrimônio e infraestrutura – dlPi, para que 
tome conhecimento dos problemas hidráulicos (manutenção e/ ou aquisi-
ção) da bomba d’água do centro de recuperação Penitenciário do Pará iii, 
CTM III, a fim de solucionar a falta de água nesta Unidade Prisional; Art. 2º 

- Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da presente decisão SEJUdH;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 697129
Portaria Nº 1179/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6204/2021-cGP/SEaP, objetivando apu-
rar supostas agressões e maus tratos em desfavor do PPl NElSoN Pa-
TricK MElo doS SaNToS (iNfoPEN 119508), custodiado no centro de 
recuperação Penitenciário do Pará iii, conforme relatório de diligência 
n°120/2021-cGP/SEaP de 18/08/2021; art. 2 º - designar carloS fE-
liPE dE alMEida caValcaNTE, autoridade Sindicante, para conduzir a 
investigação; art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao final da investigação. Art. 4º - Classificar o presen-
te processo como de tramitação prioritária, nos termos da PorTaria Nº 
420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 697131
Portaria Nº 1176/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº 6203/2021-cGP/SEaP, em face do Policial 
Penal, a.V.S. (M.f.: 5954594), lotado na colônia Penal agrícola de Santa 
izabel, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcio-
nal, por inobservância aos deveres funcionais, ao supostamente, omitir-se 
no zelo e conservação do armamento cedido por esta Secretaria de admi-
nistração Penitenciária - SEAP, a fim de compor o kit de proteção individu-
al, tal conduta amolda-se a falta grave, com fulcro nos arts. 177, Vi, art. 
178, XVi c/c art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme Memorando 
n°182/2021- GPaT-SEaP de 06/08/2021; art. 2º – constituir comissão 
composta pelos servidores, ViTor raMoS EdUardo, corregedor Metro-
politano (M.f. 5902749) – Presidente, Karla diaNa dE SoUZa frETaS, 
(M.f. 97571444) - Membro; e BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 
55585599) – Membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão 
tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos depar-
tamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública 
para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar 
à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 201, parágrafo 
único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais da servi-
dora e a comissão de Estágio Probatório para providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 697137

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 680/2021 – GaB/seaP
Belém, 25 de agosto de 2021.
a Secretária de Estado de administração Penitenciária, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de Triagem 
da cidade Nova:
PrESidENTE: EdEr cESar Garcia dE SoUSa – diretor
MEMBro: adriaNo da SilVa riBEiro- Gerente de segurança
MEMBro: BElaNNY BarBoSa loPES- Psicóloga
MEMBro: iSoliNa dE NaZarÉ corrEa ViEira- assistente social
SEcrETária: adriaNa TEiXEira MaciEl- assistente administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SHEila criSTiNa faro rEiS
Secretária de Estado de administração Penitenciária, em exercício

Protocolo: 696934
Portaria N°2068/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 25 de agosto de 2021.
dESiGNar (o) a servidor (a) Maria do Socorro alVES VaNZElEr, ma-
trícula funcional n° 5895697, para exercer a Função Gratificada de Su-
pervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de assistência Biopsicossocial 


